
Passageiros, Sob Regime De Fretamento, Em Relação Ao Auto
De Infração E Imposição De Penalidade De Apreensão de
Veículo - Sistema Fretamento nº 03613-A. 
APAV-F Infração Placa do Veículo Infrator/condutor
03613-A 17/12/2004 BWB-6996 TRANSPORTES VIAÇAO

AVANTE LTDA

De 26-1-05 - CTC/2591/2005
Tornando Sem Efeito A Publicação D.O. De 30-12-04,

Despacho De 20-12-04 - Ctc/Tcf 2796/2004, Por Se Tratar De
Empresa Com Registro Na Secretaria Dos Transportes
Metropolitanos, Para Operar Servico De Transporte Coletivo De
Passageiros, Sob Regime De Fretamento, Em Relação Ao Auto
De Infração E Imposição De Penalidade De Apreensão de
Veículo - Sistema Fretamento nº 03716-A. 
APAV-F Infração Placa do Veículo Infrator/condutor
03716-A 21/12/2004 KNG-4690 SIDNEY MARTINS

De 26-1-05 - CTC/TCF/2593/2005
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I, do

Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o que dis-
põe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de
04/02/92, determino a publicação do Auto de infração e
Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo rela-
cionado, por infração ao Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado
pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, complementados pelos
Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu arti-
go 57- executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos. 
APAV Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo
00150-C 24/01/2005 BWY-7487 ANTONIO VALDIR VIECELLI

De 24-1-05 - CTC/TCF/2592/2005
Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item I, do

Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o que dis-
põe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução STM-55 de
04/02/92, determino a publicação do Auto de infração e
Imposição de Penalidade de Apreensão de Veículo, abaixo rela-
cionado, por infração ao Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado
pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, complementados pelos
Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu arti-
go 57- executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos. 
APAV Data da Placa do Proprietário/Condutor

Infração Veículo
00147-C 22/01/2005 CQH-2862 JOSÉ HENRIQUE VANDERLEI DA

SILVA
00149-C 22/01/2005 CHQ-5952 JOSE SILVINO MACIEL

Comunicado
A Secretaria dos Transportes Metropolitanos, através de

sua Coordenadoria de Transporte Coletivo, faz saber que:
1).no Processo STM - 2163/03, da Mito Transportes e

Turismo Ltda, referente à linha C-474TRO-000-R, Guararema
(Terminal Rodoviário de Guararema) - Arujá (Parque Rodrigo
Barreto), contém as seguintes propostas:

a). Inclusão de viagens semi - expressas C-474EX1-000-R,
Guararema (Terminal Rodoviário de Guararema) - Arujá
(Parque Rodrigo Barreto), com as características operacionais
constantes de fls. 27/33;

b). Seccionamentos Tarifários:
C-474EX1-S01-R.Guararema (Terminal Rodoviário de

Guararema) - Santa Isabel (Divisa Guararema/Santa
Isabel)...23,215 km

C-474EX1-S02-R.Guararema (Paratei) - Santa Isabel
(Centro)....13,300 km

C-474EX1-S03-R.Guararema (Terminal Rodoviário de
Guararema) - Santa Isabel (Centro)..32,635 km

Durante o prazo de 10 (dez) dias a contar da data desta
publicação, serão recebidos na CTC, da STM, impugnações e
reclamações relacionadas com as propostas acima.

Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS 
E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintendente, de 28-1-2005
Autos nº. 48.712 - Prov. 10 - DAEE. - Interessado: UGP -

Tietê - De acordo com o Relatório Técnico Informativo, de
17/12/2004, fls. 189/197, Parecer UGP-Jurídico no 006/2005 e
INF./ UGP - Tietê / n.º 010/2005,  autorizamos a alteração do
contrato n.º 2003/22/00056.5, de 29/04/2003, aditado e reti-
ratificado pelos termos nº 2003/22/00260.4, de 31/12/2003, e
2004/22/00187.9, de 28/10/2004, celebrado com a Construtora
Triunfo S/A, para execução das Obras Complementares em
Atendimento às exigências ambientais para a Ampliação da
Calha do Rio Tietê, FASE II, nos municípios de Pirapora do Bom
Jesus, Cabreúva e Itu, no Estado de São Paulo, para a exclusão
dos serviços de reforço da Barragem de Pirapora e inclusão de
serviços complementares para a construção do dique na Lagoa
de Carapicuíba, com aprovação de preço extracontratual, redu-
ção do valor contratual para R$ 13.799.832,50, com redistri-
buição do saldo de R$ 4.608.458,71 para o exercício de 2005.
continuando em pleno vigor as demais cláusulas contratuais,
observando as normas legais.

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei
no 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96, defere as seguintes Licenças de
Perfuração: 

Interessado: EVERSON MERIGHI PINHA - Autos 9202938
Local: Estância Rovigo - Estrada 17, km 02 - Bairro do

Bacuri, no município de Rubinéia
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7774,67 - Leste 508,15 - MC 51

Interessado: CONDOMÍNIO VILLAGE BANDEIRANTES II -
Autos 9303265

Local: Rodov. Anhanguera (SP-330), km 326, no município
de Jardinópolis

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação Botucatu - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7669,22 -
Leste 207,26 - MC 45

Interessado: DIRCEU TAKESHITA - Autos 9402045
Local: Sítio São João - Sete Casas, no município de Dracena
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Formação Adamantina/Santo Anastácio - Coordenadas UTM
(Km) - Norte 7615,69 - Leste 441,95 - MC 51

Interessado: MINERAÇÃO MONTEIRO LOBATO LTDA -
Autos 9602206

Local: Sítio Humaitá - Av. Fernando Sonnewend Filho, 221,
no município de Monteiro Lobato

Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7461,84 - Leste
414,01 - MC 45

Interessado: VEREADOR JOSÉ DINIZ LANCHES LTDA -
Autos 9903266

Local: Av. Adolfo Pinheiro, 1500 - Santo Amaro, no muni-
cípio de São Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação São Paulo - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7384,63
- Leste 326,96 - MC 45

Interessado: ALANO LOCADORA DE EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÕES LTDA - Autos 9903364

Local: Av. Benedito de Lima, 333 - Rio Pequeno, no muni-
cípio de São Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7391,37 - Leste
319,76 - MC 45

Interessado: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA DE SÃO PAULO - Autos 9903365

Local: Alameda dos Lírios, 200 - Parque CECAP, no municí-
pio de Guarulhos

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino/Formação São Paulo - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7405,95 - Leste 347,22 - MC 45

Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SOLAR CASTRO
MARIM - Autos 9903366

Local: Rua Barão do Triunfo, 1528 - Brooklin, no município
de São Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação São Paulo - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7387,20
- Leste 329,02 - MC 45

Obrigação adicional: Tendo em vista a existência de outros
usuários de poços profundos, situados nas proximidades, o
DAEE poderá solicitar, quando necessário,Teste de Interferência
entre os mesmos, visando a possibilidade de aplicação do
Artigo 15 da Portaria DAEE acima citada.

Interessado: CONDOMÍNIO MANSÃO DAS GARDÊNIAS -
Autos 9903369

Local: Rua Álvaro Luiz Roberto de Assunção, 161 - Campo
Belo, no município de São Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Formação São Paulo - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7387,16
- Leste 328,72 - MC 45

Obrigação adicional: Tendo em vista a existência de outros
usuários de poços profundos, situados nas proximidades, o
DAEE poderá solicitar, quando necessário,Teste de Interferência
entre os mesmos, visando a possibilidade de aplicação do
Artigo 15 da Portaria DAEE acima citada.

Interessado: CLUBE DESPORTIVO MUNICIPAL MANOEL DE
ABREU - Autos 9903370

Local: Av. Dr. Abrahão Ribeiro, 493 - Barra Funda, no muni-
cípio de São Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7398,03 - Leste
330,72 - MC 45

Interessado: WILSON NOBRE FILHO - Autos 9903375
Local: Rua Baden Powell, 123 - Bloco B - sala 03 - Chácaras

Bartira, no município de Embu
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7383,97 - Leste
307,40 - MC 45

Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO WESTGATE - Autos
9903379

Local: Rua Dr. Chiobata Myakoshi, 17 - Morumbi, no muni-
cípio de São Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7386,14 - Leste
324,20 - MC 45

Obrigação adicional: Tendo em vista a existência de outros
usuários de poços profundos, situados nas proximidades, o
DAEE poderá solicitar, quando necessário,Teste de Interferência
entre os mesmos, visando a possibilidade de aplicação do
Artigo 15 da Portaria DAEE acima citada.

Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VISCONDE DE
MONTE NEGRO - Autos 9903381

Local: Rua Nanuque, 432 - Lapa, no município de São
Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7396,69 - Leste
323,83 - MC 45

Obrigação adicional: Tendo em vista a existência de outros
usuários de poços profundos, situados nas proximidades, o
DAEE poderá solicitar, quando necessário,Teste de Interferência
entre os mesmos, visando a possibilidade de aplicação do
Artigo 15 da Portaria DAEE acima citada.

Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BIRMANN 10 - Autos
9903384

Local: Rua Verbo Divino, 1400 - Chácara Santo Antônio, no
município de São Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7385,58 - Leste
325,66 - MC 45

Obrigação adicional: Tendo em vista a existencia de outros
usuários de poços profundos, situados nas proximidades, o
DAEE poderá solicitar, quando necessário,Teste de Interferência
entre os mesmos, visando a possibilidade de aplicação do
Artigo 15 da Portaria DAEE acima citada.

Interessado: LILIAN BRITO DA SILVA DE CASTRO - Autos
9903387

Local: Av. Dr. Câmara Leal, 51 - Vila Jaguara, no município
de São Paulo

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7398,24 - Leste
321,58 - MC 45

O(s) interessado(s) acima citado(s), deverá(ão) obedecer às
disposições abaixo:

Ao usuário caberá, concluida a obra, requerer ao DAEE em
até 30 dias, a Outorga de Direito de Uso do(s) Recurso(s)
Hídrico(s), subterrâneo(s), de acordo com o que estabelece a
Portaria DAEE 717/96.

Ao responsável técnico caberá, concluída a obra, apresen-
tar ao DAEE em até 30 dias diretamente, ou através do usuário,
relatório pormenorizado contendo os elementos necessários a
análise da Outorga de Direito de Uso.

A presente licença poderá ser revogada pelo DAEE, na
hipótese de descumprimento de qualquer norma legal ou regu-
lamento atinente à espécie.

Esta licença, não desobriga o outorgado, a requerer a
aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação
do solo, e/ou o atendimento à legislação estadual e federal,
referente à proteção ambiental-(artigo 2º da Lei 4771/65-
Código Florestal), para viabilizar esta obra.

Quando da solicitação da Outorga do Direito de Uso do
Recurso Hídrico subterrâneo, ou seja do(s) poço(S) ora licencia-
do(s), o usuário deverá comprovar ao DAEE, por meio de rela-
tório fotográfico, que cumpriu o disposto nos artigos 24 e 38 do
Decreto Estadual 32955/91, que regulamentou a legislação
Estadual 6134/88, e estabeleceu o Perímetro Imediato de
Proteção Sanitária e as Condições de Operação e Manutenção
do(s) poço(s):

Deverá ser reservada área, abrangendo um raio de dez
metros, a partir do ponto de captação, cercado e protegido com
telas, devendo o seu interior ficar resguardado da entrada ou
penetração de poluentes; as lajes de proteção dos poços de
concreto armado, deverão ser fundidas no local, envolver o
tubo de revestimento, ter declividade do centro para as bordas,

espessura mínima de dez centímetros, e área não inferior a três
metros quadrados; as captações de águas subterrâneas, deve-
rão ser dotadas de equipamentos de medição e registro das
vazões derivadas e de equipamentos de medição e registro de
nível de água.

Esta licença não confere ao seu titular o direito de uso da
água, apenas autoriza a execução da obra, e tem validade de 3
anos após sua publicação.

Licença de Operação
Interessado: SAEV - SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUAS E ESGO-

TO DE VOTUPORANGA - Autos DAEE nº 9201121, Prov. 001
Local: - Estrada Municipal VTG-060 - Vila Carvalho, muni-

cípio de Votuporanga
Poço Local 001 - DAEE 033-0330040 - Recurso Hidrico:

Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7734,58
- Leste 602,90 - MC 51 - Vazão 7,00 - Periodo 9 h/dia

Prazo: seis meses podendo ser extendida para cinco anos
após apresentação da documentação necessária.

Parecer Conclusivo Sau 1, de 27-1-2005
Autos n.º: 9600068 - 2º volume - Interessado: Prefeitura

Municipal de Silveiras
Assunto: Convênio - construção de muros de arrimo no

Córrego José Ferraz
Em atendimento às Instruções n.º 01/02, aprovada pela

Resolução n.º 02/2002 do Egrégio Tribunal de Contas do
Estado, após análise da prestação de contas e da aplicação téc-
nica dos recursos transferidos por este Departamento à
Prefeitura Municipal de Silveiras, destinados a realização con-
junta de obras de construção de muros de arrimo no Córrego
José Ferraz, formalizado pelo Termo de Convênio n.º
1997/37/00381.5, de 09/12/97, no montante de R$ 32.131,36
(trinta e dois mil, cento e trinta e um reais e trinta e seis centa-
vos), oriundos do Tesouro do Estado repassados pelo DAEE,
ratificada pelo Termo de Encerramento nº 2004/37/00258.6, de
31/12/2004, esta Auditoria emite o presente Parecer Conclusivo
favorável ao encerramento do convênio.

Retificação do D.O. de 21-1-2005
Interessado: LUIS HENRIQUE TADIOTTI - autos 9701281 -

Prov. 01
Onde se lê: autos 9701281; leia-se: autos 9701281 - Prov. 01

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.548, de 28-1-2005

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, conside-
rando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-
2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º, inciso I, da
Lei Estadual 11.164, de 26-6-2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto às Unidades e
Departamentos a seguir relacionados, os cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pela Lei Estadual
11.164, de 26-6-2002, artigo 1°, inciso I:

UNIDADE DEPARTAMENTO Nº CARGOS

Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade Administração 2
Contabilidade 1
Economia 1

Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas Antropologia 1
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia Medicina Veterinária 1

Preventiva e Saúde Animal
Faculdade de Odontologia de Bauru Odontopediatria, 1

Ortodontia e Saúde Coletiva
Instituto de Ciências Biomédicas Microbiologia 1
Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação Matemática 2

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
(Prot./Proc. USP 2004.1.1999.12.0, 2004.5.1095.12.1,
2004.5.895.8.6, 2004.1.531.10.9, 2004.1.7110.25.7,
2003.1.1828.42.2, 2004.1.1118.55.8 e 2004.1.798.55.5).

Despacho do Reitor, de 10-8-2004
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de licita-

ção, de acordo com o artigo 26, da Lei 8.666-93 e alterações
posteriores. Unidade interessada: Coordenadoria de
Comunicação Social. Contratada: Escritório Central de
Arrecadação e Distribuição - ECAD. Proc. 04.1.78.56.0.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA POLITÉCNICA

Extrato de Termo de Contrato
Contratante: Universidade de São Paulo. Contratada:

Marte Equipamento para Laboratório Ltda. (CNPJ
68.886.605/0001-65). Objeto: Aquisição de 3 redutores. Prazo
de entrega: 60 dias da data da assinatura. Valor total: R$
3.193,35. Data da assinatura: 20-1-2005. Proc.
2004.1.3255.3.0.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
Edital de convocação para eleição dos antigos alunos junto

à Congregação da Faculdade.
O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de

Ribeirão Preto, consoante o que dispõe o Regimento e Estatuto
da USP e, o Regimento da Faculdade, convoca os antigos alu-
nos de graduação, para a eleição de seu representante e res-
pectivo suplente junto à Congregação.

A eleição será realizada no dia 29 de março de 2005, das 9
às 11h30 e das 13h30 às 19h30, na sala de Apoio Acadêmico,
prédio da Administração, pelo voto direto e secreto dos ex-alu-
nos dos cursos de graduação da Unidade.

O pedido do registro deverá ser formalizado individual-
mente pelos interessados, na Seção de Comunicações da
Faculdade, em nome do Diretor, até às 17 horas do dia 1º de
março de 2005.

Serão elegíveis somente os antigos alunos que tenham o
registro da candidatura deferido pelo Diretor.

A identificação de cada votante será feita mediante a apre-
sentação de prova hábil de identidade, após verificação pela
Seção de Graduação em seus assentamentos se o eleitor é
diplomado pela Unidade.

Os antigos alunos, se forem docentes, servidores não-
docentes ou alunos, não poderão ser eleitos representantes,
garantido o direito do voto, cuja verificação será feita pela
Seção de Pessoal, Seção de Graduação e Seção de Pós-
Graduação da Unidade.

Não será permitido o voto por procuração.
Cada eleitor poderá votar em apenas um nome.
Será considerado eleito o candidato mais votado.

Será eleito suplente o ex-aluno que, sucessivamente, tenha
obtido maior número de sufrágios.

Ocorrendo empate, o desempate será feito utilizando-se
sucessivamente, os seguintes critérios:

I - o candidato com maior tempo de conclusão de curso na
FFCLRP;

II - o aluno mais idoso.
O pleito será presidido por Lúcia Akemi Tatsuno Rodrigues,

tendo como mesários os funcionários André Ricardo Bernardes
de Lima, Daniel Mesquita de Moraes e Nair Silva de Oliveira.

A apuração dar-se-á imediatamente após o encerramento
da votação.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias do Diretor, de 28-1-2005
Cessando a designação das alunas:
Suzi Aparecida Uechi, a partir de 1-2-2005, enquanto

monitor-bolsista junto ao Departamento de Letras Modernas,
curso de extensão universitária English on Campus, da
FFLCH/USP;

Letícia de Oliveira Raymundo, a partir de 26-1-2005,
enquanto monitor-bolsista junto à Cátedra Jaime Cortesão, da
FFLCH/USP.

Designando a aluna Denise Yonamine, em substituição da
aluna Letícia de Oliveira Raymundo, a partir de 26-1-2005, para
exercer a função de Monitor-Bolsista junto à Cátedra Jaime
Cortesão, da FFLCH/USP.

Despacho do Diretor, de 28-1-2005
Tornando sem efeito os editais: Edital FFLCH-ATAC-MB,

013/2003, publicado em 15-10-2003; Edital ATAC/CL/014-04,
publicado em 13-3-2004; e Edital ATAC/CL/039-04, publicado
em 28-8-2004.

Retificação do D.O. de 13-1-2005
Na designação de monitor-bolsista junto ao Departamento

de Lingüística, onde se lê: ...Renata Pedroso..., leia-se: Renata
Prancha Pedroso.

Segundo Termo Aditivo de Contrato
Contrato de Prestação de Serviços de Impressos Especial

ECT 7220000900, que entre si celebram a Universidade de São
Paulo, por intermédio da Faculdade de Filosofia, Letras e
Ciências Humanas e a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos. Proc. 2002.1.2792.8.0. Contratante: Universidade de
São Paulo - Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas.
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Cláusula 9ª - Da Dotação Orçamentária. 9.1. Os recursos orça-
mentários para a cobertura das despesas decorrentes deste
Contrato na base mensal são de R$ 330,00 e para o período de
12 meses têm seu valor estimado em R$ 3.960,00. 9.2. A classi-
ficação destas despesas se dará da seguinte forma: Elemento de
Despesa: 33.90.39.25 item: Correios, Telégrafos, Telex - Pessoa
Jurídica - Orçamento. Será onerado no Exercício de 2005, a par-
tir de 1-2-2005, no valor de R$ 3.630,00, e para o Exercício de
2006, no valor de R$ 330,00, até 31-1-2006. 9.3. Nos exercícios
seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentá-
rias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos -
Programa, ficando a contratante abrigada a apresentar, no iní-
cio de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho Estimativa
e, havendo necessidade, emitir nota de empenho complementar,
respeitando a mesma classificação orçamentária. Continuam em
vigor as demais cláusulas do contrato.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 27-1-2005
Homologando, no Proc. USP 04.1.3338.62.8,

Modalidade: Pregão - Registro de Preços Menor Preço 133-04,
o julgamento referente ao Pregão - Registro de Preços 133-04,
HU-USP, conforme decisão da Pregoeira em Sessão Pública de
15-12-04, publicado no D.O. de 17-12-2004 e autorizando a
despesa.

Resumo de Contrato
Proc. 03.1.3326.62.9. Contratado:  Vanessa Nunes Santi -

ME. Objeto: Primeiro termo aditivo de prorrogação e de reti-
ratificação do contrato de manutenção preventiva e corretiva
em autoclaves. Valor total: R$ 8.312,52. Valor por Exercício:
2005 - R$ 7.989,26; 2006 - R$ 323,26. Classificação dos
Recursos: 33903999 - Outros Serviços e Encargos - Pessoa
Jurídica - Recursos próprios do orçamento da contratante. Data
da assinatura: 14-1-05.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portaria do Diretor, de 28-1-2005
Designando os alunos (MAT) Lucas de Paiva Pirolla e

Patrícia Feres Spinola para exercerem a função de Alunos-
Monitores junto ao Departamento de Matemática durante o
mês de janeiro de 2004. Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
(Portaria IME-862).

PREFEITURA DO CAMPUS DA CAPITAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Segundo Termo de Prorrogação de Prazo e 1º de
Aditamento dos Serviços

Contrato 18-2004 - PCO. Proc. 2004.1.502.49.4.
Contratante: Prefeitura do Campus da Capital do Estado de São
Paulo - PCO. Contratada: Vedos Arquitetura Construções e
Empreendimentos Ltda. Objeto: Aditar os serviços extras con-
tratuais para execução de calçadas (passeios públicos) em con-
creto, no Campus USP Leste. Valor: R$ 25.159,75, que repre-
senta 24,09% de acréscimo ao valor contratual. Vigência: 15
dias, alterando para 1º-2-2005 o prazo para o término da exe-
cução dos serviços. Garantia: R$ 1.257,98, referente a 5% do
valor do presente termo. Data da assinatura: 19-1-2005.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Regimento Interno do Hospital Estadual de Sumaré, apro-

vado em 24-11-04, pelo Comitê Executivo do Convênio cele-
brado com a Secretaria da Saúde.

CAPÍTULO I
Das Finalidades
Artigo 1° - O Hospital Estadual Sumaré “Dr. Leandro

Franceschini”, doravante denominado “HES”, de atendimento
aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, tem por finali-
dades:

I - Prestar assistência médico-hospitalar, prioritariamente
secundária e de inserção microrregional, visando a prevenção,
o tratamento e a cura de doenças, o alívio da dor e do sofri-
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